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EDIÇÃO NACIONAL

ABANDONO DE EMPREGO
“À senhora GILCINEIDE DE OLIVEIRA SILVA portador(a) da CTPS 03346353/07885/
SP,  tendo V. Sª deixado de comparecer ao trabalho a mais de 30 dias sem apresentar 
qualquer  justi昀椀cativa, vimos pela presente cienti昀椀cá-lo, nos termos do disposto no ar-
tigo 482,  letra I, da CLT, que lhe 昀椀ca consignado o prazo de 02 dias, a contar da publi-
cação  deste, para que reinicie suas atividades ou justi昀椀que, devidamente, no mesmo  
prazo, o motivo que impede seu comparecimento. Caso contrário, consideraremos  
sua atitude como ato de renúncia do cargo, 昀椀cando V.Sª demitido por abandono  do 
emprego, na forma do dispositivo citado na Consolidação das Leis de Trabalho.”

LUME SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA
Rua Capitão Jose Inocêncio Taques Alvim, 109 – Santo Amaro - São Paulo/SP”

Sindicato dos Condutores em Transportes 
Rodoviários de Cargas Próprias de São Paulo 
Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária 

O Sindicato dos Condutores em Transportes Rodoviários de Cargas Próprias de São Paulo, CNPJ nº 00.769.148/0001-95, 
com base territorial no município de São Paulo e sede própria localizada na Rua Conselheiro Crispiniano, 398, do 1º ao 4º 
andar – CEP nº 01037-000 - Bairro  Centro da Capital de São Paulo, convoca pelo presente Edital , todos os motoristas e 
ajudantes de motoristas do transporte rodoviário de cargas próprias da capital, ou seja os motorista e ajudantes de motorista 
do setor patronal do Comércio Atacadista, Varejista e Serviços do município de São Paulo, para participarem da Assem-
bleia Geral Extraordinária da categoria. Data, Horário e Local: A assembleia será realizada na sede social do Sindicato, 
situada na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 398 – 4º andar, no dia 01 de março de 2025, nos seguintes horários: • Primeira 
convocação: às 19h00 (dezenove horas); • Segunda e última convocação: às 19h30 (dezenove horas e trinta minutos), 
com qualquer número de trabalhadores presentes. Pauta da Assembleia: 1. Leitura e aprovação da ata da assembleia 
anterior; 2. Apresentação, discussão e aprovação da pauta de reivindicações da categoria, a ser debatida com o setor 
patronal; 3. Autorização para que a Diretoria do Sindicato represente os interesses coletivos e individuais dos trabalhadores; 
4. Discussão e deliberação sobre o desconto das contribuições de custeio das atividades sindicais, incluindo a contribuição 
assistencial prevista em Convenções e Acordos Coletivos aprovados pela categoria; 5. Discussão e deliberação sobre o 
direito de oposição, conforme diretrizes estabelecidas pelo Ministério Público do Trabalho. 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2025. Almir Macedo Pereira - Presidente do Sindicato

Serviço de Anestesiologia, Medicina Perioperatória, 
Dor e Terapia Intensiva S/S Ltda.- SAMMEDI

CNPJ nº 11.282.212/0001-25
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Ficam convocados os sócios da Serviço de Anestesiologia, Medicina Perioperatória, 
Dor e Terapia Intensiva S/S Ltda.- SAMMEDI, CNPJ nº 11.282.212/0001-25, a reunirem-se em Assembleia Geral 
Ordinária de Sócios, em sua sede social localizada na Rua Borges Lagoa, nº 1.231 - sala 91 A - Vila Clementino - São 
Paulo/SP, a realizar-se em primeira convocação com a presença de titulares de no mínimo três quartos do capital 
social, no dia 13/03/2025, com primeira chamada às 20h, segunda chamada às 20h30min e terceira chamada às 
21h, para apreciar e deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (I) Examinar, discutir e deliberar sobre as contas da 
Diretoria e demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (II) 
Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; (III) Eleição da diretoria da 
SAMMEDI para o biênio 2025 a 2027 considerando a saída antecipada do Diretor Presidente; (IV) Eleição do 
Conselho Fiscal; (V) Resultado do pregão do IAMSPE; (VI) Demais assuntos de interesse da sociedade.

EDP Renováveis Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 09.334.083/0001-20 - NIRE 35.300.351.789 

Ata da Assembleia Extraordinária realizada em 30 de Janeiro de 2025
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 30 (trinta) dias de janeiro de 2025, às 10h00min, na sede social da 
EDP RENOVÁVEIS BRASIL S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, 
prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, cidade e Estado de São Paulo. 2. Presen-
ça e Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 
124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estarem 
presentes as acionistas que representam a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatu-
ras constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presi-
dência da mesa o Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, que convidou o Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a rerrati-
ficação da Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada em 8 de agosto 
de 2024, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) em 15 de agosto de 2024 
sob o nº304.541/24-2 e sob o protocolo nº2.211.650/24-7 (“AGOE 2024”). 5. Deliberações: Instalada 
a Assembleia, após a discussão das matérias, as acionistas presentes deliberaram, por unanimidade, sem 
quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Consignar que, tendo em vista a necessidade de investi-
mento em projetos da Companhia, conforme orçamento elaborado pela administração da Companhia, 
constante do Anexo I à esta ata, parte do resultado do exercício de 2023 foi retida e alocada para reserva 
para desenvolvimento de tais projetos, tendo os acionistas expressamente acordado com tal destinação. 
5.2. Portanto, tendo em vista a distribuição de dividendos obrigatórios deliberada equivocadamente na 
AGOE 2024, torna-se necessário rerratificar o item 5.2.3. da AGOE 2024, que passa a ser redigido da 
seguinte forma: “5.2.3. Consignar a recomendação da administração de não realizar o pagamento dos 
dividendo mínimos obrigatórios aos acionistas, em virtude da situação financeira da Companhia, nos 
termos do artigo 202, § 4º da Lei das S.A.. Dessa forma, o valor total de R$ 10.772.407,30 (dez milhões, 
setecentos e setenta e dois mil, quatrocentos e sete reais e trinta centavos), equivalente ao montante de 
dividendos mínimos obrigatórios, será destinado a uma reserva especial.” 5.3. As demais deliberações da 
AGOE 2024 foram, na ocasião, ratificadas no que não conflitem com a alteração acima. 6. Encerramen-
to e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os pre-
sentes assinada. São Paulo, 30 de janeiro de 2025. Mesa: Luis Fernando Mendonça de Barros Filho  
- Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionistas: EDP 
Renováveis S.A. (p.p. Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior); EDP Renewables Eu-
rope S.L. (p.p. Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho) JUCESP nº 54.043/25-6 em 13/02/2025. 
Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Central Eólica Catanduba I S.A.
CNPJ/MF n° 31.724.960/0001-28 - NIRE 35.300.522.826

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Janeiro de 2025
1. Data, Hora E Local: Aos 28 (vinte e oito) dias de janeiro de 2025, às 10h00min, na sede da Central 
Eólica Catanduba I S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 
22, Bloco A, Sala 83, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
2. Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, §4º 
da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente a 
acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no 
Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos 
o Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o aumento de capital 
social da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista 
presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Aprovar o aumento de capital 
social da Companhia no valor total de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), mediante a emissão 
de 330.000 (trezentas e trinta mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com o preço 
de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das 
S.A., passando o capital social da Companhia de R$ 198.506.543,00 (cento e noventa e oito milhões, 
quinhentos e seis mil, quinhentos e quarenta e três reais), dividido em 198.506.543 (cento e noventa e 
oito milhões, quinhentas e seis mil, quinhentas e quarenta e três) ações ordinárias, todas nominativas e 
sem valor nominal para R$ 198.836.543,00 (cento e noventa e oito milhões, oitocentos e trinta e seis mil, 
quinhentos e quarenta e três reais), dividido em 198.836.543 (cento e noventa e oito milhões, oitocentas 
e trinta e seis mil, quinhentas e quarenta e três) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 
5.2. O aumento de capital ora aprovado é totalmente subscrito e imediatamente integralizado nesta data 
pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, com sede na Rua Werner Von Siemens, 
nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 
09.334.083/0001-20, com seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar 
o presente instrumento como Anexo I. 5.3. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, a Acionista 
decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: 
“ARTIGO 5º O capital social é de R$ 198.836.543,00 (cento e noventa e oito milhões, oitocentos e trinta 
e seis mil, quinhentos e quarenta e três reais), dividido em 198.506.543 (cento e noventa e oito milhões, 
oitocentas e trinta e seis mil, quinhentas e quarenta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, as quais se encontram totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional.” 
6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e 
suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, 
aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo, 28 de janeiro de 2025. Mesa: Luis Fernando 
Mendonça de Barros Filho - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - 
Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho e Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Diretores. JUCESP nº 56.561/25-8 em 18/02/2025. Aloizio 
E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Central Eólica Borborema II S.A.
CNPJ/MF no 47.034.126/0001-40 - NIRE 35.300.595.793

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE JANEIRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 28 (vinte e oito) dias de janeiro de 2025, às 12h00min, na sede da 
CENTRAL EÓLICA BORBOREMA II S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 137, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo. 2. PRESENÇA: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto 
no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por 
estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme 
assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. MESA: Assumiu a 
presidência dos trabalhos o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz que nomeou o Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) o 
aumento de capital social da Companhia; (ii) a rerratificação da Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
da Companhia, realizada em 18 de dezembro de 2023, registrada na Junta Comercial de São Paulo 
(“JUCESP”) sob o nº de registro 3.308/24-8 em 09 de janeiro de 2024 (“AGE 18 de dezembro de 2023”); 
(iii) a rerratificação da Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 29 de 
dezembro de 2023, registrada na JUCESP sob o nº de registro 60.566/24-3 em 08 de fevereiro de 2024 
(“AGE 29 de dezembro de 2023”); e (iv) a rerratificação da Ata de Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária da Companhia, realizada em 25 de setembro de 2024, registrada na JUCESP sob o nº de 
registro 384.482/24-7 em 17 de outubro de 2024 (“AGOE 25 de setembro de 2024” e, em conjunto com 
a AGE 18 de dezembro de 2023 e a AGE 29 de dezembro de 2023, “Assembleias Gerais”). 
5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista presente deliberou, 
sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Aprovar o aumento de capital social da Companhia 
no valor total de R$ 107.805.259,00 (cento e sete milhões, oitocentos e cinco mil, duzentos e cinquenta 
e nove reais), mediante a emissão de 107.805.259 (cento e sete milhões, oitocentas e cinco mil, duzentas 
e cinquenta e nove) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com o preço de emissão de 
R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das S.A., passando 
o capital social da Companhia de R$ 93.359.170,00 (noventa e três milhões, trezentos e cinquenta e nove 
mil, cento e setenta reais), dividido em 93.359.170 (noventa e três milhões, trezentos e cinquenta e nove 
mil, cento e setenta) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal para R$ 201.164.429,00 
(duzentos e um milhões, cento e sessenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e nove reais), dividido em 
201.164.429 (duzentas e um milhões, cento e sessenta e quatro mil, quatrocentas e vinte e nove) ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 5.2. O aumento de capital ora aprovado é totalmente 
subscrito e imediatamente integralizado nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., 
sociedade anônima, com sede na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, 
Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, com seu Estatuto 
Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 
(“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar o presente instrumento como Anexo I. 
5.3. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, a Acionista decide alterar o Artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: “ARTIGO 5º O capital social é de R$ 
201.164.429,00 (duzentos e um milhões, cento e sessenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e nove 
reais), dividido em 201.164.429 (duzentas e um milhões, cento e sessenta e quatro mil, quatrocentas e 
vinte e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais se encontram totalmente 
subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional.” 5.4. Ato contínuo, a acionista consignou que, 
por ocasião das Assembleias Gerais, o objeto social da Companhia constou, no artigo 4º do Anexo II 
(consolidação do Estatuto Social), equivocadamente, como sendo “(...) a realização de estudos, projetos, 
construção, instalação, implantação, operação comercial, manutenção, a exploração do potencial solar 
do Projeto Borborema II, a comercialização da energia gerada por esse empreendimento, bem como a 
prática de atos de comércio em geral, relacionados a essas atividades”, quando, na verdade, deveria 
constar “(...) a realização de estudos, projetos, construção, instalação, implantação, operação comercial, 
manutenção, a exploração do potencial eólico do Projeto Borborema II, a comercialização da energia 
gerada por esse empreendimento, bem como a prática de atos de comércio em geral, relacionados a 
essas atividades.” Assim, a Acionista delibera retificar o objeto social, para que passe a constar na forma 
acima apontada. 5.5. Ficam ratificadas todas as demais deliberações, cláusulas, termos e condições 
constantes das Assembleias Gerais. 6. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a 
ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, 
declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a 
qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo, 28 de janeiro de 
2025. Mesa: Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - Presidente. Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP RENOVÁVEIS BRASIL S.A. Ricardo Alexandre 
Coelho Ferraz e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Diretores.JUCESP n° 56.696/25-9 
em 19/02/2025. Aloísio E. Soares Júnior - Secretário geral em exercício. 

Central Eólica Borborema IV S.A.
CNPJ/MF no 47.034.101/0001-47 - NIRE 35.300.595.807

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE JANEIRO DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 28 (vinte e oito) dias de janeiro de 2025, às 12h10min, na sede da 
CENTRAL EÓLICA BORBOREMA IV S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 139, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo. 2. PRESENÇA: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no 
artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar 
presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura 
constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. MESA: Assumiu a presidência 
dos trabalhos o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg 
de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) o aumento de 
capital social da Companhia; (ii) a rerratificação da Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia 
realizada em 18 de dezembro de 2023, registrada na Junta Comercial de São Paulo (“JUCESP”) sob o nº 
de registro 486.597/23-4 em 27 de dezembro de 2023 (“AGE 18 de dezembro de 2023”); (iii) a 
rerratificação da Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 06 de março de 
2024, registrada na JUCESP sob o nº de registro 103.638/24-6 em 13 de março de 2024 (“AGE 06 de 
março de 2024”); e (iv) a rerratificação da Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 
22 de outubro de 2024, registrada na JUCESP sob o nº de registro 391.438/24-4 em 31 de outubro de 
2024 (“AGOE 22 de outubro de 2024”). 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia, após a discussão das 
matérias, a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Aprovar o 
aumento de capital social da Companhia no valor total de R$ 45.530.972,00 (quarenta e cinco milhões, 
quinhentos e trinta mil, novecentos e setenta e dois reais), mediante a emissão de 45.530.972 (quarenta 
e cinco milhões, quinhentas e trinta mil, novecentas e setenta e duas) novas ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal, com o preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do 
parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das S.A., passando o capital social da Companhia de R$ 20.282.050,00 
(vinte milhões, duzentos e oitenta e dois mil e cinquenta reais), dividido em 20.282.050 (vinte milhões, 
duzentos e oitenta e duas mil e cinquenta) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal para 
R$ 65.813.022,00 (sessenta e cinco milhões, oitocentos e treze mil e vinte e dois reais), dividido em 
65.813.022 (sessenta e cinco milhões, oitocentas e treze mil e vinte e duas) ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal. 5.2. O aumento de capital ora aprovado é totalmente subscrito e 
imediatamente integralizado nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, 
com sede na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de 
Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, com seu Estatuto Social arquivado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim de 
Subscrição que passa a integrar o presente instrumento como Anexo I. 5.3. Em virtude do aumento de 
capital ora aprovado, a Acionista decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual 
passará a ter a seguinte redação: “ARTIGO 5º O capital social é de R$ 65.813.022,00 (sessenta e cinco 
milhões, oitocentos e treze mil e vinte e dois reais), dividido em 65.813.022 (sessenta e cinco milhões, 
oitocentas e treze mil e vinte e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais se 
encontram totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional.” 5.4. Ato contínuo, a 
acionista consignou que, por ocasião das Assembleias Gerais, o objeto social da Companhia constou, no 
artigo 4º do Anexo II (consolidação do Estatuto Social), equivocadamente, como sendo “(...) a realização 
de estudos, projetos, construção, instalação, implantação, operação comercial, manutenção, a exploração 
do potencial solar do Projeto Borborema IV, a comercialização da energia gerada por esse empreendimento, 
bem como a prática de atos de comércio em geral, relacionados a essas atividades”, quando, na verdade, 
deveria constar “(...) a realização de estudos, projetos, construção, instalação, implantação, operação 
comercial, manutenção, a exploração do potencial eólico do Projeto Borborema IV, a comercialização da 
energia gerada por esse empreendimento, bem como a prática de atos de comércio em geral, relacionados 
a essas atividades.” Assim, a Acionista delibera retificar o objeto social, para que passe a constar na forma 
acima apontada. 5.5. Ficam ratificadas todas as demais deliberações, cláusulas, termos e condições 
constantes das Assembleias Gerais. 6. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a 
ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, 
declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, 
reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo, 28 de janeiro de 2025. 
Mesa: Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP RENOVÁVEIS BRASIL S.A. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz e 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Diretores. JUCESP nº 56.971/25-4 em 19/02/2025. 
Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PE-90033/2025-DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde de São José do Rio Preto - DRS.XV, do 
tipo MENOR PREÇO, referente ao processo nº 
024.00162827/2024-12, objetivando a compra e 
“MEDICAMENTOS” - Entrega Imediata, para atender 
Demandas Judiciais de pacientes da região do DRS.
XV. A sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
90033/2025-DRS.XV, será no dia 21/03/2025, a 
partir das 09h00min, na Sala de Pregões da Sede 
do DRS.XV, sito a Avenida Dr. Janio Quadros, nº 150 
- Distrito Industrial Ulisses Guimarães - São José do 
Rio Preto/SP.

As informações estarão disponíveis nos sítios
http://www.e-negociospublicos.com.br e

www.compras.sp.gov.br 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PE-90034/2025-DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde de São José do Rio Preto - DRS.XV, do 
tipo MENOR PREÇO, referente ao processo nº 
024.00152540/2023-95, objetivando a compra e 
“MEDICAMENTOS” - Entrega Imediata, para atender 
Demandas Judiciais de pacientes da região do DRS.
XV. A sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
90034/2025-DRS.XV, será no dia 24/03/2025, a 
partir das 09h00min, na Sala de Pregões da Sede 
do DRS.XV, sito a Avenida Dr. Janio Quadros, nº 150 
- Distrito Industrial Ulisses Guimarães - São José do 
Rio Preto/SP.

As informações estarão disponíveis nos sítios
http://www.e-negociospublicos.com.br e

www.compras.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

GILBERTO MARIOTTO PERES - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 005/2025 PROCESSO n° 3.549/2025

UASG 986249 Nº COMPRA 90005/2025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE - 
ABSORVENTE ÍNTIMO. DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 25 
DE FEVEREIRO DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 13 DE MARÇO DE 
2025 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal 
- www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou 
no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e 
Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo 
e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDER APARECIDO LUPPI - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2025 PROCESSO n°03.545/2025

UASG 986249 Nº COMPRA 900022025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA PRÓTESE 
FONATÓRIA PARA ATENDIMENTO DE AÇÕES JUDICIAIS. DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO 
DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 25 DE FEVEREIRO DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA: 13 DE MARÇO DE 2025 - HORÁRIO: 09:00 h. ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado 
pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações 
no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 
3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GILBERTO MARIOTTO PERES - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 008/2025 PROCESSO n° 4.075/2025

UASG 986249 Nº COMPRA 900082025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEL AQUISIÇÃO DE COPOS DESCARTÁVEIS. 
DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 25 DE FEVEREIRO 
DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 14 DE MARÇO DE 2025 - 
HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - 
www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou 
no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e 
Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo 
e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br

Companhia Energética do Jari - Ceja
(“Companhia”)

CNPJ/MF nº 03.581.989/0001-62 - NIRE 35.300.175.620
Ata da Assembleia Geral Extraordnária realizada em 08 de Novembro de 2024

1. Data, Hora e Local: Aos 08 dias do mês de novembro de 2024, às 16:00 horas, na sede social da 
Companhia Energética do Jari - CEJA, na sede social da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A Sala 22, Bairro 
Lapa de Baixo, CEP 05069-900. 2. Convocação e Presença: Presentes as acionistas da Companhia 
que representam a totalidade do capital social, em razão do que fica dispensada a convocação, nos 
termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”), conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas 
da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros 
Filho, que escolheu Sr. Sonia Aparecida Santos Tolava para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: O Sr. 
Presidente da Mesa informou que a presente Assembleia Geral tinha por finalidade deliberar sobre o 
pedido de renúncia de membro do Conselho de Administração Efetivo. 5. Deliberações: Os Acionistas, 
por unanimidade e sem quaisquer reservas ou ressalvas: 5.1. Consignaram o pedido de renúncia, com 
efeitos desde 07 de novembro de 2024, do Sr. Lourival Teixeira dos Santos Sobrinho, brasileiro, 
casado, engenheiro eletricista, portador do RG nº 719136-7 e inscrito no CPF/MF sob o nº 592.924.661-
00, residente e domiciliado na Cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Werner Von Siemens, 111 - Prédio 22 - Bloco A - Lapa de Baixo - São Paulo/SP - CEP 
05069-900, do cargo de Conselheiro de Administração Efetivo, e o aceitaram, restando o respectivo 
cargo como vago. 5.1.1. Em razão da aprovação do item 5.1. acima, o Conselho de Administração 
passa a ter a seguinte composição para o mandato em curso, ou seja, até a data de realização da 
Assembleia Geral que examinar as contas do exercício social a findar-se em 31 de dezembro de 2024: 
• Indicados pela Acionista EDP - Energias do Brasil S.A.: a. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho 
- Presidente do Conselho de Administração; a1. Carlos Emanuel Baptista Andrade - Conselheiro de 
Administração Suplente; b. Vago - Conselheiro de Administração Efetivo; b1. Vago - Conselheiro de 
Administração Suplente; c. Maria Marta de Figueiredo Geraldes - Conselheira de Administração Efetiva; 
c1. Vago  - Conselheiro de Administração Suplente. •  Indicados pela Acionista China Three Gorges 
Brasil Energia Ltda.: d. Silvio Alexandre Scucuglia da Silva - Conselheiro de Administração Efetivo; 
d1. Rodrigo Teixeira Egreja - Conselheiro de Administração Suplente; e. Liyi Zhang - Conselheiro de 
Administração Efetivo; e1. Silvio Alexandre Scucuglia da Silva - Conselheiro de Administração Suplente; 
f. Evandro Leite Vasconcelos - Conselheiro de Administração Efetivo; f1. Sérgio Ricardo de Marcon 
Fonseca - Conselheiro de Administração Suplente. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. 
Presidente da Assembleia, suspendeu a mesma pelo tempo necessário à lavratura desta Ata, que após 
lida e aprovada, foi assinada por todos. São Paulo, 08 de novembro de 2024. Luis Fernando Mendonça 
de Barros Filho, Presidente da Mesa. Sonia Aparecida Santos Tolava, Secretária da Mesa. Acionistas: 
EDP - Energias do Brasil S.A.: Fábio William Loreti, procurador; China Three Gorges Brasil Energia Ltda. 

Sonia Aparecida Santos Tolava - Secretária da Mesa. JUCESP nº 56.369/25-6 em 19/02/2025. Aloisio E. 

Soares Junior - Secretário Geral em exercício.

Leoterra Ltda.
CNPJ/MF nº 53.837.452/0001-99

Incorporacão
Em 31/01/2025, a única sócia da MGM BRAZIL I LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 53.447.599/0001-72 e registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob NIRE 35.262.917.385 (“Incorporada I”); MGM BRAZIL II LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 53.444.562/0001-90 e registrada na JUCESP sob NIRE 35.262.916.184 (“Incorporada II” e, em conjunto com 
a Incorporada I, as “Incorporadas”); e da LEOTERRA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 53.837.452/0001-99 e registrada na 
JUCESP sob NIRE 35.263.122.769 (“Incorporadora”), aprovaram a incorporação das Incorporadas na Incorporadora. Em 
decorrência da incorporação, a Incorporada foi extinta e a Incorporadora sucedeu todos os seus bens, direitos e obrigações. 
A incorporação e extinção da Incorporada foram aprovadas através da 2ª Alteração do Contrato Social da Incorporada I, 2ª 
Alteração do Contrato Social da Incorporada II e da 2ª Alteração do Contrato Social da Incorporadora, registradas na JUCESP 
sob os números 50.408/25-2, 50.409/25-6 e 50.407/25-9, respectivamente, em sessão de 06/02/2025. 

Metalplan Equipamentos Ltda.
CNPJ 56.376.957/0001-91 - NIRE 35203861808

13ª Alteração do Contrato Social realizada em 29 de novembro de 2024
(i) Deborah Dutra Martins, brasileira, viúva, dentista, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
13.242.070-3 SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 106.407.518-57, residente e domiciliada na Cidade de 
Cajamar, Estado de São Paulo, na Rua Cunha, 274, Condomínio Scorpions, Alpes dos Araçás, 
CEP 07787-820 (“Deborah”); (ii) Dirce Luzia Dutra, brasileira, viúva, empresária, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 2.809.704-X SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 305.967.498-13, residente e domici-
liada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Coelho de Carvalho, 261, bloco A, apto. 
101, Alto da Lapa, CEP 05468-020 (“Dirce”); e (iii) Edgard da Silva Dutra Junior, brasileiro, casado 
sob o regime da separação de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.242.069 
SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 063.594.048-50, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Sales Junior, 171, apto. 21, Alto da Lapa, CEP 05083-070 (“Edgard” e, 
em conjunto com Deborah e Dirce, os “Sócios”); únicos sócios da Metalplan Equipamentos Ltda., 
sociedade limitada com sede na Cidade de Cajamar, Estado de São Paulo, na Rua Fernão Dias, 14, 
Polvilho, CEP 07770-000, inscrita no CNPJ sob nº 56.376.957/0001-91, com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35203861808 (“Sociedade”), resol-
vem, de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar o Contrato Social da Sociedade, nos ter-
mos da Lei nº 10.406/2002 («Código Civil”), de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 
1. Substituição de Sócio Falecido: 1.1. Tendo em vista (i) o falecimento do sócio Carlos Agostinho 
Martins (“Carlos”), era brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.688.948 SSP/
SP, inscrito no CPF sob nº 086.550.618-32, ocorrido em 14 de julho de 2023, e (ii) que, conforme dis-
posto na Escritura Pública de Inventário, Renúncia de Herança e Adjudicação, lavrada no Livro 5.229, 
Fls. 213 a 220, perante o 16º Tabelião de Notas de São Paulo (“Escritura de Inventário”), as 500.000 
(quinhentas mil) quotas representativas do capital social da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada, que eram de titularidade de Carlos, foram atribuídas à sua sucessora Deborah, Carlos 
é substituído pela Sócia Deborah. 1.2. Os demais Sócios, neste ato, anuem expressamente com a 
transferência das quotas prevista acima. 1.3. Diante de tais deliberações, o caput da Cláusula 4ª do 
Contrato Social da Sociedade passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Cláusula 4ª. O capital 
social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000.000 (um milhão) de quotas com 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, ficando assim distri-
buídas entre os sócios:

Sócio Participação Quotas Valor (R$)
Deborah Dutra Martins 56,25% 562.500 562.500,00

Dirce Luzia Dutra 12,50% 125.000 125.000,00
Edgard da Silva Dutra Junior 31,25% 312.500 312.500,00

Total 100,00% 1.000.000 1.000.000,00

2. Exclusão de Administrador da Sociedade: 2.1. Tendo em vista o falecimento de Carlos, o qual 
ocupava o cargo de administrador da Sociedade, os Sócios resolvem, neste ato, alterar a forma de 
administração da Sociedade, a qual passa a ser exercida apenas por Edgard. 2.2. Diante de tal delibe-
ração, o caput da Cláusula 5ª do Contrato Social da Sociedade passa a vigorar com a seguinte nova 
redação: “Cláusula 5ª. A administração e representação da Sociedade, ativa e passivamente, inclusive 
judicialmente, será exercida pelo sócio Edgard da Silva Dutra Junior, denominado sócio-diretor, po-
dendo praticar todos os atos necessários à direção dos negócios sociais, respeitando as disposições 
legais aplicáveis, bem como as deliberações dos sócios.” 3. Aprovação de Contas: 3.1. Por meio 
deste instrumento, os Sócios decidem, por unanimidade, aprovar, sem quaisquer ressalvas ou restri-
ções, as contas dos administradores, bem como os balanços patrimoniais e as demonstrações de re-
sultado da Sociedade, referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2019, 31 
de dezembro de 2020, 31 de dezembro de 2021, 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2023, 
ratificando, ainda, a destinação dos resultados dos referidos exercícios sociais. 3.2. Ainda, por meio 
deste instrumento, os Sócios decidem, por unanimidade, aprovar, sem quaisquer ressalvas ou restri-
ções, as contas dos administradores, bem como o balanço patrimonial intermediário do período com-
preendido entre 01 de janeiro de 2024 e 31 de outubro de 2024 (“Balanço Intermediário”). 4. Aumento 
do Capital Social da Sociedade: 4.1. Tendo em vista que o capital social da Sociedade encontra-se 
totalmente integralizado, os Sócios resolvem, neste ato, aprovar, sem quaisquer ressalvas ou restri-
ções, um aumento do capital social da Sociedade no valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), 
mediante a emissão de 8.000.000 (oito milhões) de novas quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada, passando o atual capital social da Sociedade de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para 
R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais). 4.2. As 8.000.000,00 (oito milhões) de novas quotas são 
subscritas e integralizadas pelos Sócios, neste ato, mediante a utilização de parte dos valores disponí-
veis na conta de resultado do exercício, conforme apurado no Balanço Intermediário, no valor total de 
R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), de forma proporcional à participação de cada um no capital 
social da Sociedade. Desse modo: (i) Deborah subscreve 4.500.000 (quatro milhões e quinhentas mil) 
quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada e valor total de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões 
e quinhentos mil reais). As quotas ora subscritas por Deborah são integralizadas neste ato mediante a 
utilização de parte dos valores disponíveis na conta de resultado do exercício, conforme apurado no 
Balanço Intermediário; (ii) Dirce subscreve 1.000.000 (um milhão) de quotas, com valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada e valor total de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). As quotas ora subscritas 
por Dirce são integralizadas neste ato mediante a utilização de parte dos valores disponíveis na conta 
de resultado do exercício, conforme apurado no Balanço Intermediário; e (iii) Edgard subscreve 
2.500.000 (dois milhões e quinhentas mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada e valor 
total de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais). As quotas ora subscritas por Edgard são 
integralizadas neste ato mediante a utilização de parte dos valores disponíveis na conta de resultado 
do exercício, conforme apurado no Balanço Intermediário. 4.3. Diante das deliberações acima, o caput 
da Cláusula 4ª do Contrato Social da Sociedade passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Cláu-
sula 4ª. O capital social é de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais), dividido em 9.000.000 (nove 
milhões) de quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integrali-
zado, ficando assim distribuídas entre os sócios:

Sócio Participação Quotas Valor (R$)
Deborah Dutra Martins 56,25% 5.062.500 5.062.500,00 

Dirce Luzia Dutra 12,50% 1.125.000 1.125.000,00 
Edgard da Silva Dutra Junior 31,25% 2.812.500 2.812.500,00 

Total 100,00% 9.000.000 9.000.000,00

5. Cisão Parcial da Sociedade: 5.1. Protocolo e Justificação de Cisão Parcial: 5.1.1. Os Sócios apro-
vam integralmente e sem reservas o Protocolo e Justificação de Cisão Parcial celebrado em 29 de 
novembro de 2024 (“Protocolo”), constante do Anexo 1 deste instrumento particular de alteração de 
contrato social, que passa a fazer parte integrante dele para todos os fins de direito, no qual ficaram 
estabelecidos os termos e condições que regerão a cisão parcial da Sociedade (“Cisão”) com versão 
de parcela do seu patrimônio (“Parcela Cindida”) para DDE Imobiliária Ltda., sociedade empresária 
limitada com sede na Cidade de Cajamar, Estado de São Paulo, na Rua Cunha, 274, Alpes dos Araçás, 
Lote 11, Chácara do Rosário, CEP 07787-820, inscrita no CNPJ sob n. 58.288.489/0001-29 e com seus 
atos constitutivos arquivados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35265590271 
(“Cindenda”). 5.2. Nomeação da Empresa de Avaliação: 5.2.1. Os Sócios ratificam a nomeação da 
SILVEIRA CONTABILIDADE CONSULTIVA LTDA., empresa de contabilidade externa independente, 
inscrita no CNPJ sob nº 05.023.670/0001-47, com sede na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, 
na Rua Jeronimo Pattaro, nº 160, Barão Geraldo, CEP 13084-110 com registro no Conselho Regional 
de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº CRC-SP-2SP022276/O-7 (“Empresa de Avaliação”), 
cujos trabalhos já haviam sido concluídos antes mesmo da presente ratificação, para elaboração do 
laudo de avaliação da Parcela Cindida a ser vertida para a Cindenda, pelo critério de valor contábil, na 
data base de 31 de outubro de 2021 (“Laudo de Avaliação da Parcela Cindida”), nos termos do Proto-
colo. 5.3. Laudo de Avaliação da Parcela Cindida: 5.3.1. Os Sócios aprovam integralmente e sem re-
servas o Laudo de Avaliação da Parcela Cindida elaborado pela Empresa de Avaliação em 29 de no-
vembro de 2024, constante do Anexo 2 deste instrumento particular de alteração de contrato social, 
que passa a fazer parte integrante dele para todos os fins de direito. 5.4. Aprovação da Cisão: 
5.4.1. Com base nos documentos acima referidos, os Sócios aprovam a Cisão da Sociedade, bem 
como a versão da Parcela Cindida descrita no Protocolo para a Cindenda. 5.4.2. O acervo líquido ob-
jeto da Cisão será composto do seguinte elemento do ativo da Cindida (“Acervo Líquido”): 100% (cem 
por cento) do terreno e do imóvel localizado na Cidade de Cajamar, Estado de São Paulo, na Rua 
Fernão Dias, 14, Polvilho, CEP 07770-000, registrado no 2º Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí, 
sob Matrícula nº 59.059, Ficha 01 a 04, Livro 02, deduzidas as depreciações, com a seguinte descrição: 
“Um terreno urbano, situado no Bairro do Polvilho, município de Cajamar, comarca de Jundiaí, com a 
área de 7.250,00m² e 3.730,25m² de área construída, localizada sob nº 14 da Rua Fernão Dias, com a 
seguinte descrição: inicia-se no ponto A, localizado no encontro do córrego azedo com a faixa de do-
mínio da E.F.P.P faixa direta no sentido Perús-Cajamar; daí segue acompanhando a faixa da E.F.P.P., 
numa distância de 134,00m, até atingir o ponto B; daí deflete à direita e segue acompanhando a cerca 
existente até o ponto C, confrontando com a I.R.F. Matarazzo; daí segue em linha sinuosa numa dis-
tância de 55,00m., confrontando  com a Eletropaulo, até atingir o ponto D, localizado no córrego azedo, 
daí segue acompanhando o córrego  acima, numa distância de 151,00m. até o ponto A, inicial. Cadas-
tro PM nº 244.141.363.000.100.000.”: 5.4.3. O administrador da Sociedade fica desde já autorizado e 
incumbido de tomar as medidas e providências necessárias à implementação e formalização dos atos 
e das deliberações previstas neste instrumento, para providenciar a transferência do ativo que compõe 
a Parcela Cindida a ser vertida para a Cindenda, nos termos do Protocolo e descritos nos itens acima, 
ficando desde já investidos dos mais amplos poderes para representar a Sociedade perante autorida-
des públicas federais, estaduais ou municipais, para a sua aprovação definitiva, nos termos da legisla-
ção em vigor. 5.4.4. A Sociedade e a Cindenda não serão solidariamente responsáveis por eventuais 
obrigações oriundas de fatos anteriores à Cisão em nenhuma hipótese. 5.4.5. A Cindenda será respon-
sável unicamente pelas obrigações diretamente relacionadas à Parcela Cindida, a partir da data da 
Cisão, sendo certo que não será responsável, em nenhuma hipótese: (i) pelas obrigações diretamente 
relacionadas à Parcela Cindida constituídas antes da data da Cisão; ou (ii) pelas obrigações remanes-
centes da Sociedade constituídas antes ou depois da Cisão. 5.4.6. A Sociedade, igualmente, apenas 
será responsável pelas obrigações relacionadas à parcela do patrimônio que nela permanecerá, não 
sendo de nenhuma forma responsável pelas obrigações relacionadas ao patrimônio vertido para a 
Cindenda, a partir da data da Cisão. 6. Alterações no Contrato Social da Sociedade Decorrentes da 
Cisão Parcial: 6.1. Os Sócios aprovam a redução de capital resultante da Cisão no valor de 
R$ 1.190.501,00 (um milhão, cento e noventa mil, quinhentos e um reais), equivalente ao valor da 
Parcela Cindida, desprezados os R$ 0,37 (trinta e sete centavos), conforme Laudo de Avaliação da 
Parcela Cindida, com a consequente extinção de 1.190.501 (um milhão, cento e noventa mil, quinhen-
tas e uma) quotas do capital social da Sociedade. 6.2. Ante o exposto, o capital social da Sociedade 
passará de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais) para R$ 7.809.499,00 (sete milhões, oitocentos e 
nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais), dividido em 7.809.499 (sete milhões, oitocentas e nove 
mil, quatrocentas e noventa e nove) de quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. 
6.3. Diante das deliberações acima, o caput da Cláusula 4ª do Contrato Social da Sociedade passa a 
vigorar com a seguinte nova redação: “Cláusula 4ª. O capital social é de R$ 7.809.499,00 (sete mi-
lhões, oitocentos e nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais), dividido em 7.809.499 (sete mi-
lhões, oitocentas e nove mil, quatrocentas e noventa e nove) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, ficando assim distribuídas entre os sócios:

Sócio Participação Quotas Valor (R$)
Deborah Dutra Martins 56,25% 4.392.843 4.392.843,00 

Dirce Luzia Dutra 12,50% 976.187 976.187,00 
Edgard da Silva Dutra Junior 31,25% 2.440.469 2.440.469,00 

Total 100,00% 7.809.499 7.809.499,00

E, por estarem justas e contratadas, assinam as Partes o presente instrumento eletronicamente. Caja-
mar/SP, 29 de novembro de 2024. Sócios: Deborah Dutra Martins; Edgard da Silva Dutra Junior; 
Dirce Luzia Dutra. JUCESP nº 22.892/25-4 em 15/01/2025. Aloisio E. Soares Junior.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CEMMIL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
CNPJ nº 05.012.725/0001-13

Aguaí - Leme - Mogi Guaçu - Mogi Mirim - São José do Rio Pardo - Mococa - Vargem Grande do Sul
Espírito Santo do Pinhal - Santo Antônio do Jardim - São João da Boa Vista - Amparo - Pirassununga 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICO Nº 02/2025. PL 05/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos em tecnologia da informação, visando a 

implantação da Solução Web, através da implantação de um Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos. 

Abertura: 10h do dia 18 de março de 2025. O edital completo encontra-se à disposição dos interessados no Consórcio CEMMIL, 

situada na Rua Luiz Baiochi, nº 111, Parque Cidade Nova, Mogi Guaçu/SP, até o dia do certame, no horário das 08h às 16h, em dias 

úteis e/ou sem ônus através dos sites: http://cemmil.ddns.com.br:8079/comprasedital/ e www.cemmil.com.br. 

Mogi Guaçu, 24 de fevereiro de 2025. Fabio Cesar Fraga – Superintendente Interino do CEMMIL - Portaria nº 14/2025. 

COOPERBRAC– Cooperativa Agrícola do Brasil Central
CNPJ/MF 15.759.617/0001-62 – NIRE 3540016062-4

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os Cooperados da COOPERBRAC – Cooperativa Agrícola do Brasil Central, a se reunirem 
em sua sede social na Rua Roberto Koch nº 502 Vila Independência – São Paulo – SP , CEP- 04221-060 a 
realizar-se no dia 17.03.2025 , em 1ª convocação as 8:00 horas, com 100% dos cooperados em 2ª convo-
cação as 9:00 horas, com 90% dos cooperados e em 3ª convocação as 10:00 horas, com qualquer número 
de cooperados em Assembleia Geral Extraordinária para deliberarem sobre as seguinte ordem do dia: a) 
Saida de Cooperado . São Paulo, 24 de fevereiro de 2025. Diretor Presidente: Sylla Burani Junior. (25, 26, 27)

“COMUNICADO”

ENCONTRA-SE ABERTO NO CENTRO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA “PROF.ALEXANDRE 
VRANJAC” CVE, PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO 90005/2025, DESTINADO A AQUISIÇÃO DE 
DATALOGGER PARA REDE DE FRIO, DO TIPO MENOR PREÇO. A REALIZAÇÃO DA SESSÃO 
SERÁ NO DIA 14/03/2025 ÀS 09:00 HORAS, ATRAVÉS DO ENDEREÇO ELETRÔNICO: HTTP://
WWW.COMPRAS.GOV.BR O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NOS SÍTIOS: WWW.GOV.BR/
COMPRAS E HTTP://WWW.IMPRENSAOFICIAL.COM.BR, SEÇÃO “ NEGÓCIOS PÚBLICOS” 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025 – PROCESSO Nº 117/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada, com empreita global de materiais, mão de obra 
e equipamentos para execução da obra de construção do novo Consultório Municipal “Dr. Ruy 
Pedroso”, no Município de Votuporanga/SP. DATA DA REALIZAÇÃO: 17/03/2025. INFORMAÇÕES 
E EDITAL COMPLETO pelo endereço eletrônico: www.votuporanga.sp.gov.br.

MIGUEL MATURANA FILHO – Secretário Municipal da Administração – 24/02/2025.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 – PROCESSO Nº 116/2025

OBJETO: Prospecção do mercado imobiliário no município de Votuporanga/SP, com vistas à futura locação 
tradicional de imóvel para instalação do Centro de Atenção Psicossocial Álcool e outras Drogas – CAPS AD, 
da Secretaria Municipal de Saúde, mediante coleta de propostas técnicas de imóvel urbano que atenda aos 
requisitos mínimos especi昀椀cados neste Edital. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: até às 14h00 do dia 
17/03/2025. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO pelo endereço eletrônico: www.votuporanga.sp.gov.br. 

MIGUEL MATURANA FILHO – Secretário Municipal da Administração – 24/02/2025.
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